
de Limpeza Urbana – LIMPURB, não permitindo o acesso 

de seus agentes, em qualquer época, às obras, aos 

equipamentos e às instalações integrantes dos serviços, 

bem como a seus registros contábeis; 

B - Colocar óbices ou dificultar o exercício da atividade 

fiscal do Departamento de Limpeza Urbana - LIMPURB, na 

execução dos serviços de coleta; 

omissão que traga óbice ou 

dificuldade ao exercício da 

atividade fiscal do 

Departamento de Limpeza 

Urbana – LIMPURB, prevista 

no Contrato. 
C – Deixar de manter o FISCOR em funcionamento, ou em 

condições que não permitam, ou dificultem a sua utilização 

pela fiscalização;  

19.5.VI - Por ato, omissão ou 

negligência que coloque em 

risco a segurança das 

instalações. 

A – Deixar de manter em perfeitas condições de operação e 

funcionamento as instalações e os equipamentos de 

limpeza urbana sob sua responsabilidade, necessárias à 

execução dos serviços; 

A – Deixar de zelar pela integridade dos bens vinculados à 

execução dos serviços; 

19.5.VII - Por ato, omissão ou 

negligência que acarrete dano 

ou ponha em risco bens ou 

equipamentos vinculados à 

concessão. 

B - Conduzir veículo pessoa não autorizada ou não 

qualificada; 

A – Deixar de cumprir as normas de higiene, saúde, 

segurança e medicina do trabalho, nos termos da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei Federal nº 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, das Normas 

Regulamentadoras nº 01, 05, 06, 07, 09,15 e 18, aprovadas 

pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho 1978, do Ministério 

do Trabalho e alterações posteriores; 

B - Realizar obras previstas no contrato e anexos, em 

desatendimento às normas de segurança; 

19.5.VIII - Por desatendimento 

às normas de segurança, 

higiene ou medicina do 

trabalho. 

C – Atuarem os funcionários das concessionárias sem os 

devidos EPI´s, ou utilizá-los em condições inadequadas; 

 
A – Deixar de manter em dia o inventário bem como o 


